
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO 47/94No

3.501/94-59

CONSIDERANDO o PíueceA da Coml^^ão de Política Docen
te;

Ptenà*.Io

RESOLVE:

45/94,no

2o_ - Revogam-^e a<ò dÍ4poAtç.oeA em cont*.d*.ío.A*.t .

1 994DENOVEMBRODESALA DAS SESSÕES, 09

não
o

po-
De-

UNIVER- 
at*.Ibutç.oe4

CONSIDERANDO, ainda, a ap*.ovação unanime do 
da Se^ão O*.dlnã*la do dia 09 de novemb*o de 1 994,

CONSIDERANDO o que coneta do P*oce^^o no 
Cent*.o de E^tudo^ Ge*aI/>;

"A*.t. 6o_ - Enquanto em e^tiglo p*.obatò*.Io, i 
de*.ã o docente ocupa*. ca*go>ò de chefia ou *.ep*.e<òenta*, 
pa*tamento ou Cent*.o em quatque*. Instancia".

A*.t. 1 o_ - AJLte*a*. o A*t. 6o. da Ret>o£uç.ão 
que pa^ó^a a te*, a seguinte *.edação:

ARTEL1RIO BODSANELLO 
NA PRESIDÊNCIA

ALTERA EM PARTE, A RESOLUÇÃO 
No 45/94 DESTE CONSELHO.

: u&à - ;7z? - 23 -Z9 - 'Ií: - l/ltí í/r M A ' 0 (Íí í J

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
SIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, no u^o de. 
legais e e^>tatutã*Ia/>;
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REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 46/1999 - CEPE




